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/~' CÂMARA MUNICIPAL DE. BOCAINA (PI) 

CNJ>J 23.625.288/0001-95 
Rua Lindório Leal, • 205, Ctntro 

'8ocaina-Piau1 CEP 64.630-000 
CCJR = @] 
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CONVIN.I.O AVEP COM CÃMARAS 

--
a) Vereador, o valor de RS 2.S93,7S(dois mil, quinhentos noventa e três reals e setenta e clnoo 

«mavos); 

Panlgra.fo ónioo. Com a 11Plic3Ção do rellj~te de que tnlla esta Resolução, fica tamb~ 

oorrigido o valor monellÍrio do subsídio mensa.1 do Presidente do Legislativo Municipal. 

. Ari. ) Q Pan cobeffura das despes&$ decorrentes da aplicaçlo deslll Resolução serio utili.t.ados 

recur.;os consignados no Orçamento da Cêm81'8 Municipal de Bocaina/PI, relativos ao faerdcio de 

2019. 

An. 4ll Esta Resoluçllo entra em vigor na data de sua publicaçlo, com seus efeitos financeiros 

retroativos à Ol de janeiro de 2019, revogan<k>-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Bocaína!PI, em 11 de mlll'90 ~ 2019. 
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'.í:esidente 

Ver, J~ Filho 

Vice-Presidente 

Ver. Ant.ônio Fi lho d~ So'fr , 1 /1 V / ~ 
lº Secreiarío 4vJ{Q "l,-.r,I! ~ 

1.1#0,,~~'tl~Dil.Tt ,_,.,........ot_ 

u VAIT., ~~lDIITI 
,_lfll>o<IDlo•~ 

;,:.~ ~:º,~ /4) 
cttm,,11 ~ ........ 

0 CONVÊNIO Nº 044/2019 QUE ENlRE 5[ 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL OE CAMPO 
AU!GRE DO FIDALGO-PI, E UNIÃO DAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS 00 ESTADO 00 PIAUI-AVEP. 

A UNIÃO DAS CÃMARAS MUNl.CIPAIS DO l!STADO 00 PIAUf•AVEP, C.N.P.J./MF 
sob o N.0 07.217.375/0001-57, neste ato representado por seu titu lar RONN'IVOH DE SOUSA 
LJHA doravante OONVENENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALIWIU! DO FIDAL.GO-PJ,, 
com sede em CA.MPO ALEGRE DO FIDAL.GO-Pl neste ato representada por seu lltular, 
C!lllel!!I GQ!SSIANTINO DA MATA, insa-lta no C.N.P.J./MF. sob NO 02,ll.27,712/0001·8tli 
doravante denominada CÃMARA, reçolvcram ~elebrar o ~r-nte c;<;>nvéni() Médiante a~ 
dáusulas e c:ondl~ a seguir estabetecl(la.s, obedecidos os 11ermos, no que couber, d11 IN/Si 
N.º 02 de 19,04,93 e da Lei Nº. 8.666, de 21.06.93, bem c:omo da Legislação ecleral, Estadua l 
e Munldpal pert1nente . 

CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO 
Est.e convênio tem por obj etivo a concessào de auxílio financeiro a titulo de s.ut111ençl!l.o 

SIDdal, para ma,nuten,;;ão d;,,;; atlvl(la,;le,s Fins da CONVENErITE, 11 ndo à melhorla dos serviços 
remetidos às C$mar11s Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA· AS OBRIGAÇÕES 

1 • ,oA CÃMARA 
a) Custear a execução do objeto dt$te conv~nio com recursM do repasse flnanc Ira 

menS<lll, que é crecl itadQ em conta especifica no Banco do Brasil S/A, Aijêncla, Nª 
0519· 3 conta corrente Nº 562.5-1 ficando, desde já, a Agência acima illulori~ada a 
efetuar mensalmente o débllo em conta Nº 5625•1 transferindo referidos recuf"SOS 
pal'll crédi to da CONVENEN'T'E, na forma prevista na alínea ·e· al>a lxo, 

b) Acompanhar, avaliar e conti-olillr a execução do objeto deste convênio, d iretamente 
atravé$ de 6rg3os del~ados. 

cl Autor:! r a Gerência local a creditar automaticamente e mensalmente a lmportAnda 
equtvalente il R$ 600,00 (Seiscentos Reais ), diretamente cri!di.t:.1!da em conta 
especifica da CONVENENTE, CONTA CORRENTE • 365074-X · ,eANCO 00 BRASIL -
Agência 4249•8 / centro, 

II• DA CONVll!Nl!Nff ~ 
11) Cumprir os objeliV05 est,llutál'ios: 
b) fornecer asses50rta, téçni,;a i Câmara Municipal e Assessoria Juridlca; ~ <FI Li'"' __ ......... __ -~ ... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VI.GÊNCL\ E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O Presenb! Convênio l erá vigência de 12 ( Doze ) meséS a partir da data de 

soa assinatura, sendo automaticamente renovado na aus~ncia de manlíe$1:aç.ilo 
em contnlrio das partes, no prazo de até JO(trtnta) dias antecectentes • data 
prevista para o seu encerramento. 

CLÁUSULA QUARTA • DOS VA!LORES 
O Valor constante da cl!lusula Segunda, letra •e•, será ll~o toda a ,;igi!nda do con111lni0, 

cortlorme reza o estatuto da CONVEN E,NTE. 

CLÁUSULA QUINTA • DA COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS 
A comprovação das despesas, pa,ra efeito de prest~o de contas da CÂMARA de11er6 ser 

e.m recibo mensal, emitido e.m 04 (Qvatro) ,,;11,s de igual teor, pe1la AV6P, observado o Que 
dispõe a L. R.F. 

CLÁUSULA SEXTA · DA RISPONSA.IUDADI 
A CONVENENTE flcll obrtgada a manter regisltos contátlels e prestaç.llo d.e contas an.,a l 

dos recul'50i5 deste convênio, que poderá ser solici tada a qua lquer tempo pela Prosidi!ncia da 
Câmara, na atual Leglsllltura. 

CLÁUSULA SIITIMA • 00 FORO 
Fica eleito o foro de Teresina, para dirimir dúvidas ou l1t1;10 decorrente deste Convlnfo, 

oom renúncia expressa de qualquer outro, por mais prMléglo que seja, 

E, por estarem de pleno acordo, afirmo o prsesente Instrumento perante as testemunhas 
abaixo. 

Teresina-PI, __ de ________ _ de 2019. 

~~,:V, :ftn1>z~~ 
'SPJêONSTANTINO DA MAH. 

Presidente da Cimar11 Munictpal 

T esouf(;iro da Cim1SR Munfi:íipü.l 
NII.SO I\LVismTOZI\ 

Tc,oon:iro da AVÉP 


